
diário oficial Nº 34.782  45Quarta-feira, 01 DE DEZEMBRO DE 2021

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria rr Nº 3.234 de 10 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcEsso nº 2021/875668.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alíneas “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
PM rG subtenente PM rG 16881 aUrisMar MoNtEiro dE castro, mat. 
nº 5123992/1 pertencente ao efetivo do 15º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.192,91 (dezesseis mil cento e noventa e dois reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

rep integrante Banda de Música – 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66
 718,97

  2.396,55
  718,97
 838,79

  2.768,02
  4.198,16
  16.192,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/12/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 735649
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria re Nº 3.373 de 29 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rEsErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcEsso nº 
2021/1093389
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade, Tenente Coronel QOPM RR RG 7796, 
PEdro PaUlo loPEs cHaVEs, matricula nº 3381145/1, pertencente 
à reserva remunerada a Pedido, por meio da Portaria rr nº2631 de 
06/12/2001, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, 
de acordo com a redação original dada pelo art. 106, inciso i, alínea “a” 
e art. 107 da lei nº 5251/1985; art. 52, inc. ii, §1º alínea “a”, da lei nº 
5251/1985 c/c art.1º, anexo único da lei nº7.807/2014 c/c Manifestação 
nº021/2013 – ProJUr/iGEPrEV; art. 1º da lei nº8.229/2015; art. 1º, 
inciso ii e art.2º, inc. i do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do 
decreto nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “c” do decreto nº1.461/1981 
c/c Portaria Nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto 
nº4.490/1986; art. 1º, do decreto nº2696/1983;art.2º e 4º da lei 
nº5.320/1986; art. 20, da lei nº4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº4.439/1986, art. 
99, caput, da lei nº4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, art. 
37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação 
dada pela Ec nº 072/2018, com as alterações dadas pela lc nº 044/2003; 
percebendo nessa situação os proventos mensais r$39.918,52(trinta 
e nove mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM
incorporação de representação – assessor do Ministério Público do Pará

Gratificação de Habilitação Militar - 40%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

indenização de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

auxílio moradia – 30%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
subtotal

redutor constitucional
total de Proventos

  4.854,34
4.689,14
1.941,74
 970,87
485,43

4.854,34
  1.456,30
1.456,30
2.912,60
 7.086,32

  10.747,58
2.985,17
44.440,13
7.521,61
39.918,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/06/2017, data em 
que o militar completou 64 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de tenente coronel/PM.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
04/08/2021, data da sessão ordinária nº 011/2021 – JPMss, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.

iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 735664
eXtrato do 2º terMo aditiVo do coNtrato
contrato administrativo: 014/2020 Processo: 2020/638594
data da assinatura: 19/10/2021 Vigência: 20/10/2021 a 19/01/2022
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por mais 03 (três) meses, com fundamento no art. 57, inciso ii da 
c/c art. 65, inciso ii lei nº 8.666/1993.
o valor deste termo é de r$ 66.065,07 (sessenta e seis mil e sessenta e 
cinco reais e sete centavos) que serão pagos a coNtratada.
contratado: a empresa MEZi EMPrEsarial ltda, com sede rua Bom su-
cesso, 240 Bairro: aleixo cEP: 69.060-030, MaNaUs/aM, inscrita no cNPJ/
Mf nº 10.952.790/0001-69, neste ato representado por seu sócio diretor, 
Marcio PErEira do NasciMENto.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém 19 de outubro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 735667

Portaria Nº 837 de 30 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo nº 2021/1351498 (PaE), de 26/11/2021.
rEsolVE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo à servidora ana carolina Henriques san-
talices Britto, matrícula n° 5958170/1, ocupante do cargo em comissão de 
coordenador, lotada na coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas, a 
viajar a cidade de são Paulo/sP, no período de 29/11/2021 a 03/12/2021, 
a fim de participar 8° Congresso Internacional de Compliance. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de novembro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 838 de 30 de NoVeMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo o Processo nº 2021/1351498 (PaE), de 26/11/2021.
rEsolVE:
i – forMaliZar a aUtoriZaÇÃo à servidora aline di Paula Vianna la-
fayette da silva, matrícula n° 5950203/4, ocupante da função de técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria de administração e serviços, a 
viajar a cidade de são Paulo/sP, no período de 29/11/2021 a 03/12/2021, 
a fim de participar 8° Congresso Internacional de Compliance. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de novembro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 736216
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

extrato de Portaria Nº. 337 de 30 de Novembro de 2021.
Processo: 2021/1359153
servidor: cYNtHia Maria ProtaZio da silVa, matrícula nº 356000/8 – 
secretário de coordenação.
servidor titular: HEridHioNEs dE soUsa MorEira, matrícula nº 
5910648/2 – coordenador de orçamento e finanças desta EGPa, código 
GEP-das-011.4.
Período: 06/12/2021 a 04/01/2022. / férias do titular.

Protocolo: 735941


